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DESPACHO N.e 7912022
Mandato 2021,12025

- Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 17 postos de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional -

José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, Vereador da Câmara Municipal de Santa Cruz, no uso da

nomeação que lhe advém do Despacho n.p79/2O21- Delegação e Subdelegação de Competências, de 19

de outubro de 2O27, publicitado pelo Edital n.s 3L8/2O21, cuja publicação teve lugar no Diário da

República, 2.4 série - N.s 209 -27 de outubro de 2021e no Diário de Notícias de 26 de outubro de 2O2I,

páginas 30 a 32, e em substituição da Vice-Presidente da Câmara, Élia tuísa Dias Gonçalves Ascensão com

o pelouro dos Recursos Humanos, torna público que:

L. Por delíberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária de 02 de junho de 2O22, conforme previsto

nos artigos 4e e 9e do Decreto-Lei ns 209/2009, de 3 de setembro, que aqui se transcreve, por extrato,

deliberou, por unanimidade aprovar a abertura de procedimentos concursais, no caso em concreto

deste despacho para 17 assistentes operacionais, ao abrigo do disposto no n.e 4 do artigo 30.e e artigo

33e da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.e 35/2Ot4, de 20 de junho, na

sua redação atual, conjugado com os artigos 3.e, 5.e e 11.e da Portaria n.e 725-A/20L9, de 30 de abril,

na atual redação.

Para efeitos do estipulado no n.e 1 do artigo 4.e da L25-A/2OL9, de 30 de abril, na atual redação,

declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo.

De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, devidamente

homologada pelo Exmo. Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em L5 de julho de 2014:

"As Autorquios Locais nõo têm de consultar o Direção-Gerol do Qualificação dos Trabalhodores em

Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores (as)em

situoção de requalificeção". Assim terá de aplicar o regime subsidiário através do órgão competente

esta be lecído no Decreto- Lei 2O9 / 2OO9."

Pelo exposto, encontram-se abertos os procedimentos concursais comuns para contratação por tempo

indeterminado, com vista ao preenchimento dos postos de trabalho para L7 postos de trabalho na

carreira e categoria de Assistente Operacional - Grau de complexidade 1, distribuídos da seguinte

forma:
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4.1 Referência A1 - 8 (oito) Assistentes Operacionais para ajudante de remoção na Subunidade

Resíduos Sólidos Urbanos;

4.2 Referência A2 - 5 (cinco) Assistentes Operacionais na área funcional de Motorista de Pesados, para a

subunidade de Resíduos Sólidos Urbanos e Subunidade de Saneamento;

4.3 Referência A3 - 3 (três) Assistentes Operacionais na área funcional de Pedreiro/Canalizador, para a

Divisão de Águas e Saneamento;

4.4 Referência A4 - 1 (um) Assistente Operacional na área funcional de Ajudante no Centro de Recolha

Oficial (canil/gatil).

5. Âmbito do recrutamento: em cumprimento do estabelecido no n.e 4 do artigo 30.s e artigo 33s da Lei

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), anexo da Lei n.e 35/2Ot4, de 20 de junho, na atual

redação, o recrutamento é aberto a candidatos com ou sem vínculo de emprego público.

6. Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal

aprovado:

Referência A - t7 (dezassete) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional,

para exercer funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas

geraís bem definidas e com graus de complexidade variáveís; execução de tarefas de apoio

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço

físico; responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo,

quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. A descrição de funções não prejudica, nos

termos do n.e 1do artigo 81.e da LTFP, a atribuição ao/à trabalhador/a de funções, não expressamente

mencionadas, que lhe sejam afins ou funcíonalmente ligadas, para as quais o/a trabalhador/a detenha

a qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional, ou seja pode

executar outros trabalhos similares ou complementares dos descritos, bem como outras funções não

especificadas. Os postos de trabalho serão distribuídos da seguinte forma:

6.1. Referência A1 - 8 (oito) Assistentes Operacionais para ajudante de remoção na Subunidade de

Resíduos Sólidos Urbanos, para as seguintes funções específicas: cumprir com o circuito de recolha

para o qual foi destacado; proceder à transferência dos resíduos sólidos dos contentores para as

viaturas de recolha, manualmente e ou mecanicamente; varrer e recolher os resíduos existentes em

redor dos contentores; higienizar os contentores e as viaturas de recolha; efetuar a manutenção dos

contentores (ex: substituir rodas e tampas); transmitir ao motorista a existência de contentores

danificados, ou a existência de objetos volumosos fora de uso abandonados; transferir resíduos das

e
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viaturas para os compactadores ou ompliroll's; zelar pelos equipamentos de recolha e afins,

nomeadamente viaturas, contentores públicos/privados e portas das casas do lixo; proceder à

varredura e lavagem do pavimento do parque de viaturas, sempre que solicitado; auxilíar os

motoristas nas manobras com a viatura de remoção; sensibilizar a população, sempre que possível, ou

quando solicitado, para os serviços de remoção disponíveis e para as boas práticas da deposição de

resíduos sólidos; denunciar ao seu superior hierárquico, situações de infração no âmbito da deposição

dos resíduos sólidos.

6.2 Referência A2 - 5 (cinco) Assistentes Operacionais na área funcional de Motorista de Pesados, para a

subunidade de Resíduos Sólidos Urbanos e Subunidade de Saneamento, para as seguintes funções

específicas: cumprir com o circuito de recolha para o qual foi destacado; efetuar durante os circuitos

de recolha, as anotações necessárias para o serviço (ex: existência de objetos volumosos fora de uso

ou contentores danificados); certificar que quando a equipa sai do parque de viaturas da secção de

remoção transporta na viatura uma pá e uma vassoura; levar na viatura as chaves das casas do lixo, da

zona onde vão efetuar a recolha; informar o encarregado logo após a conclusão do circuito, da

ocorrência de alguma falha; preencher de forma responsável os relatórios diários, quer da remoção,

quer da viatura; no que respeita ao saneamento, condução e manuseamento da viatura de aspiração

de fossas e de desobstrução de coletores; zelar pela viatura de recolha que lhe foi adstrita; informar, o

mais rapidamente possível, o encarregado acerca de qualquer problema com a viatura; certificar que a

viatura de recolha é higienizada (interior e exterior) no final de cada circuito.

6.3 Referência A3 - 3 (três) Assistentes Operacionais na área funcional de Pedreiro/Canalizador, para a

Divisão de Águas e Saneamento, para as seguintes funções específicas: intervenção em tarefas nas

áreas da construção civil, necessárias à manutenção, gestão e operação desta divisão, de caráter

manual, com ou sem apoio de ferramentas e equipamento mecânico, com graus de complexidade

variáveis; execução de muros, pavimentos, paredes e tetos; trabalhos de saneamento e de outras

infraestruturas; executar a manutenção dos equipamentos destinados à drenagem e elevação de

esgotos e todos os trabalhos complementares; corta e rosca tubos e solda tubos de inox, plástico,

ferro e materiais afins; executa redes de distribuição de água e respetivos ramais de ligação,

assentando tubagem e acessórios necessários; procede à manutenção e reparação de sistemas de

reserva e bombeamento da rede de abastecimento; executa redes domésticas e respetivos ramais de

ligação, assentando tubagens e acessórios necessários; repara roturas e zela pelo bom funcionamento

das redes de drenagem de águas residuais (domésticas e pluviais); efetua limpeza de fossas e

desobstrução de coletores.

6.4 Referência A4 - 1 (um) Assistente Operacional na área funcional de Ajudante no Centro de Recolha

tr
;
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Oficial (canil/gatil) - com Curso de Auxiliar de Veterináriofa, para as seguintes funções

limpeza do canil/gatil de santa cruz (recolha de lixo, lavagem das instalações, lavagem de pratos de

alimentação, lavagem de roupas, banhos e tosquias dos animais alojados); auxílio nas consultas feitas

pela veterinária do município; apoio à desparasitação dos animais mediante orientação médico-

veterinária; fornecimento da medicação diária aos animais mediante orientação médico-veterinária;

captura e transporte de animais errantes; transporte de animais para cirurgia e consultas; transporte e

entrega de alimentação sempre que necessário; acompanhamento em vistorias de bem-estar animal;

apoio à realização de adoções dos animais alojados no canil/gatil de santa cruz e preenchimento dos

documentos inerentes; fornecimento da alimentação aos animais alojados no canil/gatil de santa cruz

e preenchimento de registo para fins de stock; preenchimento de registo para fins de stock dos

produtos utilizados no canil/gatilde santa cruz.

7. Local de trabalho: as funções serão exercidas na área do Município de Santa Cruz.

8. Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.e da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

(LTFP), anexo da Lei n.s 35/2OL4, de 20 de junho, na sua atual redação, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, Convenção internacional ou lei

especial;

b) L8 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe

desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,

sejam titulares da categoria e não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho

previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação

se publicita o procedimento.

10. Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional:

L0.1 Referência A1 - Requisitos habilitacionais - Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do

candidato, nomeadamente:

4 anos de escolaridade - nascidos antes de 31.12.1966 (n.e 1 do artigo 13.e do Decreto-Lei 538/79, de

31de dezembro);

6 anos de escolaridade - nascidos entre L.L.L967 e 31.12.1980 (n.e 1 do artigo 12.e do Dec-Lei 538/79,

de 31de dezembro;

9 anos de escolaridade - inscritos no L.s ano do ensino básico em L987/L988 e nos anos letivos

ür
;
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subsequentes (n.e 1 do artigo 63.e e n.s 1 do artigo 6.e da Lei de Bases do Sistema Educativo);

12 anos de escolaridade - nos termos do n.e 1 do artigo 2.e da Lei n.q 85/2009, de 27 de agosto.

10.1 Referência A2 - Requisitos habilitacionais - Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do

candidato, nomeadamente:

4 anos de escolaridade - nascidos antes de 31.12.L966 (n.e 1 do artigo 13.s do Decreto-Lei 538/79, de

31de dezembro);

6 anos de escolaridade - nascidos entre I.t.1967 e 31.12.L980 (n.e 1 do artigo 12.e do Dec-Lei 538/79,

de 31de dezembro;

9 anos de escolaridade - inscritos no L.e ano do ensino básico em I987/L988 e nos anos letivos

subsequentes (n.e 1 do artigo 63.e e n.e 1 do artigo 6.s da Lei de Bases do Sistema Educativo);

12 anos de escolaridade - nos termos do n.e 1 do artigo 2.e da Lei n.s 85/2009 , de 27 de agosto.

Requisitos Especiais - É exigida a titularidade de carta de condução válida para veículos da categoria C e

do certificado de aptidão de motorista de veículos pesados de mercadorias (CAM) previsto no Decreto-

Lei n.e 126/2009, de 27 de maio, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.e LO2-C/2020, de 9 de

dezembro.

LO.2 Referência A3 - Requisitos habilitacionais - Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do

ca ndidato, nomeadamente:

4 anos de escolaridade - nascidos antes de 31.12.1966 (n.e 1 do artigo 13.e do Decreto-Lei 538/79, de

3L de dezembro);

6 anos de escolaridade - nascidos entre LL.L967 e 31.12.1980 (n.e 1 do artigo 12.e do Dec-Lei 538/79,

de 31de dezembro;

9 anos de escolarídade - inscritos no 1.e ano do ensino básico em 1987/1988 e nos anos letivos

subsequentes (n.e 1 do artigo 63.e e n.s 1 do artigo 6.e da Lei de Bases do Sistema Educativo);

L2 anos de escolaridade - nos termos do n.e 1 do artigo 2.e da Lei n.e 85/2009, de 27 de agosto.

10.3 Referência A4 - Requisitos habilitacionais - Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do

ca ndidato, nomeadamente:

4 anos de escolaridade - nascidos antes de 31.12.1966 (n.e 1 do artigo 13.e do Decreto-Lei 538/79, de

31de dezembro);

6 anos de escolaridade - nascidos entre L.I.L967 e 31.12.L980 (n.e 1 do artigo 12.e do Dec-Lei 538/79,

de 31de dezembro;

9 anos de escolaridade - inscritos no l..e ano do ensino básico em L987/1988 e nos anos letivos

subsequentes (n.e 1 do artigo 63.s e n.e 1 do artigo 6.s da Lei de Bases do Sistema Educativo);

12 nos de escolaridade - nos termos do n.e 1 do artigo 2.q da Lei n.e 85/2009, de 27 de agosto.
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Requisito Especial - Curso de Auxiliar de Veterinário/a.

11. Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoría: apenas poderá ser candidato

ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional.

Os/As candidatos/as possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de

exclusão, deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações

correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa

aplicável.

L2. Os/As candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação das

respetivas candidaturas.

13. Prazo e forma de apresentação da candidatura: as candidaturas serão apresentadas no prazo de 10

dias úteis contados da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), em

suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página eletrónica da

Autarquia : http://recruta mento.cm-sa ntacruz.pt/processos-ativos.

14. O formulárío de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão de:

a) cópia do certificado de habilitações literárias

b) número de identificação civil/fiscal

c) currículo vitae atualizado

d) comprovativos de formação profissional

15. Mais se solicita o envio, se for o caso, de declaração atualizada emitida pelo serviço público a que se

encontra vinculado/a, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a

carreira/categoria em que se encontra inserido, posição remuneratória que detém à presente data,

atividade que executa e órgão ou seruiço onde exerce funções, as menções de desempenho obtidas

nos últimos três anos e descrição do posto de trabalho que atualmente ocupa.

16. Os/As trabalhadores/as do Município de Santa Cruz ficam dispensados de apresentar a declaração

emitida pelo serviço público.

17. No caso de candidatos/as com grau de incapacidade igual ou superior a 6OTo, reconhecida nos termos

da lei, devem declarar no formulário, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e

tipo de deficiêncía, e anexar fotocópia de atestado médico de incapacidade.

18. Métodos de Seleção: Atento ao disposto no n.e 1 do artigo 36.e da LTFP e da alínea a) do n.e 1 do artigo

6.e da Portaria, os métodos de seleção a aplicar, por serem obrigatórios, são a Prova de Conhecimentos

e a Avaliação Psicológica.

19. Opta-se ainda, e em complemento dos métodos de seleção obrigatórios, de acordo com o previsto no

n.s 4 do artigo 36.s da LTFP e no n.e 1 do artigo 7.s da Portaria, pela adoção do método de seleção

flt
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facultativo Entrevista Profissional de Seleção.

20. A Prova de Conhecimentos destina-se a avaliar em que medida os/as candidatos/as dispõem da

competências técnicas necessárias ao exercício da função e realizar-se-á em duas fases, uma de

natureza teórica, na forma escrita, através da realização de um teste individual, com questões abertas

e/ou de escolha múltipla, sem consulta, com conteúdos de natureza genérica, nomeadamente direitos,

deveres e garantias do(a) trabalhador(a) e do empregador público (Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas, aprovada pela Lei n.e 35/2Ot4, de 20 de junho, na sua atual redação) e terá a duração máxima

de 40 (quarenta) minutos e avaliará também o adequado conhecimento da língua portuguesa.

21. A segunda fase, de natureza prática ou de simulação, de realização individual, com a duração máxima

de 30 (trinta) minutos, será cronometrada e consistirá na adaptação de uma situação prática de

tarefa(s) adequadas ao posto de trabalho a preencher.

22. A prova de conhecimentos será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às

centésimas e cada componente, teórica e prática, valem 50% para a sua nota final.

23. A Avaliação Psicológica destinada a avaliar se, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões,

características de personalidade e competências comportamentais dos/as candidatos/as e estabelecer

um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, podendo comportar uma

ou mais fases, tendo como referência o perfil de competências previamente definido.

24. A avaliação psicológica será valorada em cada fase intermédia do método, através das menções

classificativas de Apto e Não Apto.

25. Na última fase do método, para os/as candídatos/as que o tenham completado, através dos seguintes

níveis classificativos e respetiva classificação:

Elevado - 20,00 valores;

Bom - 16,00 valores;

Suficiente - 72,OO valores;

Reduzido - 8,00 valores e

lnsuficiente - 4,0O valores.

26. A Entrevista Profissional de Seleção terá a duração aproximada de 20 minutos e visa avaliar, de uma

forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados

durante a interação estabelecida entre o/a entrevistador/a e o/a entrevistado/a, nomeadamente os

relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

27. A Entrevista Profissional é avaliada segundo os níveis classificativos e respetiva classificação:

Elevado - 20 valores;

Bom - 16 valores;
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Suficiente - 12 valores;

Reduzido-Svalorese

lnsuficiente - 4 valores.

28. O resultado final da entrevista profissional é obtido através da média aritmética simples das

classificações dos parâmetros a avaliar.

29. Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído o/a candidato/a

que obtenha uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado

o método ou fase seguinte.

30. A ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento será efetuada numa escala de

O a 20 valores e resultará da ponderação da seguinte fórmula:

oF = PC (aj%l + AP (30%)+ EPS (30%)

Em que:

OF - Ordenação Final

PC - Prova de Conhecimentos

AP - Avaliação Psicológica

EPS - Entrevista Profissional de Seleção (método complementar)

31. Opção por métodos de seleção nos termos do n.e 2 do artigo 36.e da LTFP: exceto quando afastados,

por escrito, pelos/as candidatos/as que, estejam a cumprir ou executar a atribuição, competência ou

atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos/as colocados

em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição,

competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento

foi publicitado, os métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação curricular, visa analisar a qualificação dos/as candidatos/as, designadamente a habilitação

académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação

realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

b) Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter através de uma relação interpessoal, informações

sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas

essenciais para o exercício da função.

c) Entrevista Profissional de Seleção (método complementar), terá a duração aproximada de 20 minutos e

visa avaliar, de uma forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais

evidenciados durante a interação estabelecida entre o/a entrevistador/a e ola entrevistado/a,

nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

32. A avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e
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resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas nos seguintes parâmetros: HAB

Habilitação académica: onde se pondera a titularídade de grau académico ou nível de qualifÍca

certificado pelas entidades competentes: Habilitações académicas de grau exigido à candidatura - 18

valores; Habilitações académicas de grau superior exigido à candidatura - 20 valores. Formação

profissional: O fator formação profissional (FP) tem a seguinte pontuação: Nenhuma unidade de

crédito: 8 valores; De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores; De 7 a 1.4 unidades de crédito: 12 valores;

De 15 a 20 unidades de crédito: 1"4 valores; De 2L a 25 unidades de crédito: 16 valores; Mais de 25

unidades de crédito: 20 valores.

33. Para efeitos do cálculo do fator formação profissional (FP) apenas relevam os cursos e ações de

formação frequentados adequadas às funções a exercer, não podendo a pontuação total a atribuir

neste fator ser superior a 20 valores.

34. Apenas serão consideradas as ações de formação comprovadas através de cópia do respetivo

certificado, comprovadas através de cópia do respetivo certificado que indique o número de horas ou

de dias de duração da ação e a data de realização da mesma. Sempre que do respetivo certificado não

conste o número de horas de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é

equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

35. Experiência Profissional (EP), onde se pretende determinar a qualificação dos/as candidatos/as para o

posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequação entre funções/atividades já exercidas e as

atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Será ponderada da seguinte forma:

Menos de um ano - 8 valores; Entre um e doís anos - 10 valores; Entre três e quatro anos - 12 valores;

Entre cinco e seis anos - 14 valores; Entre sete e oito anos - 16 valores; Entre nove e dez anos - 18

valores; Mais de dez anos - 20 valores. No caso de ultrapassar um período, cai no imediatamente

seguinte.

36. Para a análise da experiência profissional apenas será levado em conta o período de tempo em que

os/as candidatos/as exerceram funções adequadas às tarefas a exercer e deverá ser devidamente

comprovada.

37. Avaliação de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a avaliação relativa ao

último período não superior a 3 anos, em que o/a candidato/a cumpriu ou executou atribuição,

competência ou atividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar e será ponderada, através da

respetiva média, da seguinte forma:4,5 a 5 - Excelente /4a5 - Mérito Excelente-20valores;4a4,4-

Muito Bom/4a 5 - Desempenho Relevante-16valores;3 a 3,9 Bom /2a3,999 Desempenho

Adequado - 12 valores; L a 1,9 - lnsuficiente ou 2 a 2,9 - Necessita de Desenvolvimento / L a L,999 -

Desempenho lnadequado - 8 valores.

*
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38. Para os/as candidatos/as que não possuam avaliação de desempenho relativa ao período a con erar,

será atribuída a nota de 12 valores.

39. A Avaliação Curricular será ponderada da seguinte forma:

AC = HAB lLs%l + FP (30%) + EP (30%) + AD (25%l em que:

AC = Avaliação Curricular

HAB = Habilitação Académica

FP = Formação Profissional

EP = Experiência Profissional

AD = Avaliação de Desempenho

40. A Entrevista de Avaliação de Competências é avaliada segundo os níveis classificativos e respetiva

classificação:

Elevado - 20 valores;

Bom - 16 valores;

Suficiente - L2 valores;

Reduzido-Svalorese

lnsuficiente - 4 valores.

41. A Entrevista Profissional de Seleção, método complementar, é avaliada segundo os níveis classificativos

e respetiva classificação:

Elevado - 20 valores;

Bom - L6 valores;

Suficiente - 12 valores;

Reduzido-Svalorese

lnsuficiente - 4 valores.

42. O resultado final da entrevista profissional é obtido através da média aritmética simples das

classificações dos parâmetros a avaliar.

43. Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído o/a candidato/a

que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o

método ou fase seguinte.

44. A ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento será efetuada numa escala de

0 a 20 valores e resultará da ponderação da seguinte fórmula:

oF = AC @O%l + EAC (30%)+ EPS (30%)

Em que:

OF - Ordenação Final
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AC - Avaliação Curricular

EAC - Entrevista de Avaliação de Competências

EPS - Entrevista Profissional de Seleção (método complementar)

45. A aplicação do método de seleção Avaliação Psicológica será da competência da entidade pública

disponível para o efeito, constituída por técnicos/as devidamente especializados/as para o efeito, em

cumprimento dos art.e 13.e e 14.s da Portaria 125-A/2Ot9, de 30 de abril na atual redação.

46. A aplicação do método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências será da competência de

técnico habilitado para o efeito, do mapa de pessoal desta Autarquia, designado oportunamente por

despacho, em cumprimento dos art.e 13.s e 14.s da Portaria t25-A/2O19, de 30 de abril na atual

redação.

47. Composição do Júri:

47.t Referência A1

Presidente - Eng.a carla Reinolds, chefe da Divisão de Ambiente;

Vogais efetivos - Dr.e Gina Araújo, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, que substitui a Presidente nas

suas faltas e/ou impedientes e Sr. José Manuel Mendonça, Coordenador Técnico da Subunidade de

Resíd uos Sólidos Urba nos.

Vogais suplentes - Dr.e Luísa Antunes, Técnica Superior da SRH e Sr. José lldefonso Jesus, Encarregado

Operacionalda SRSU.

47.2 Referência A2:

Presidente - Eng.e Carla Reinolds, Chefe da Divisão de Ambiente;

Vogais efetivos - Dr.e Gina Araújo, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, que substitui a Presidente nas

suas faltas e/ou impedientes e Eng. Gustavo Caires, Chefe da Divisão de Águas e Saneamento.

Vogais suplentes - Dr.q Luísa Antunes, Técnica Superior da SRH e Sr. Armindo Gouveia, Encarregado

Operacionalda SS.

47.3 Referência A3:

Presidente - Eng. Gustavo Caires, Chefe da Divisão de Águas e Saneamento;

Vogais efetivos - Dr.a Gina Araújo, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, que substitui o Presidente nas

suas faltas e/ou impedientes e Dr.a Luísa Antunes, Técnica Superior da SRH.

Vogais suplentes - Sr. Armindo Gouveia, Encarregado Operacional da SS e Sr. Gonçalo Martins,

Encarregado da SA.

47.4 Referência A4:

Presidente - Dr.e Gina Araújo, Chefe da Divisão de Recursos Humanos;

Vogais efetivos - Dr.e Alexandrina Neto da Silva, Veterinária Municipal, que substitui a Presidente nas suas
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faltas e/ou impedientes e Dr.ê Luísa Antunes, Técnica Superior da SRH

Vogais suplentes - Eng.e Carla Reinolds, Chefe da Divisão de Ambiente e Dr.q Ana Rita Cravo Técnica

Superior Jurista.

48. O Júri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realização de alguns dos métodos de

seleção que dada a sua especificidade assim o exijam.

49. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de dúvida sobre a situação que

descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

50. Atas do Júri: As atas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada

um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração fínal do método,

são publicitados na página eletrónica da Autarquia de Santa Cruz, na plataforma destinada ao

recrutamento.

51. Os/As candidatos/as excluídos/as serão notificados/as nos termos dos artigos IO.e, 22.e e 28.e da

Portaria n.e 125-A/2019, de 30 de abril, na atual redação, para realização da audiência dos

interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, na primeira e última fase do

procedimento concursal.

52. Notificações e forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as: As

notificações, convocatórias para aplicação dos métodos de seleção e publicitação dos resultados

obtidos em cada método de seleção intercalar são efetuadas de acordo o art.e 10.s da Portaria n.e 125-

A/2OI9, de 30 de abril, na sua atual redação, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em

local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Santa Cruz e disponibilizada na sua

plataforma eletrónica.

53. O endereço eletrónico e a morada, caso necessário, a considerar para efeitos de notificação dos/as

candidatos/as será a constante do formulário de candidatura.

54. A lista de ordenação final dos/as candidatos/as é unitária, ainda que, no mesmo procedimento, lhes

tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção, art.e 26e da Portaria n.e L25-A/2019, de 30 de

abril, na atual redação.

55. Em situações de igualdade de valoração, serão aplicados os critérios definidos no art.e 27e da Portaria

n.s I2-A/2O2L, de 11 de janeiro, na sua redação atual.

56. Subsistindo a igualdade, a preferência de valoração será feita pela seguinte ordem: candidato/a que

esteja a desempenhar funções em posto de trabalho idêntico ou equiparado; candidato/a com mais

tempo de experiência em funções similares ao posto de trabalho a concurso; candidato/a com

habilitação literária superior.

57. Posicionamento remuneratório: de acordo com o estabelecido no art.e 38.e da LTFP e Lei do

*
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Orçamento de Estado em vigor, o Decreto-Lei n.e 7O9-b/2OZL de 7 de dezembro e do Decreto

Legislativo Regional n.e 5/2O22/M, de 17 de março, que aprovou o valor da retribuição mínima mensal

garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira, a corresponder ao nível remuneratório 4 da

tabela remuneratória única, nomeadamente 723,00€ (setecentos e vÍnte e três euros).

58. Os/As candidatos/as detentores/as de vínculo de emprego público devem informar previamente a

Autarquía de Santa Cruz da remuneração base, carreira e categoria que detêm na sua situação jurídico-

funcionalde origem.

59. Aos/Ás candidatos/as portadores de grau de incapacidade igual ou superior a 60To, reconhecida nos

termos da lei, é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.s do Decreto-Lei n.s 29/2OOI, de 3 de

fevereiro, conforme o número de postos de trabalho a preencher nos diferentes concursos, devendo

os/as mesmos/as declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau

de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de

seleção.

60. Em cumprimento da al. h) do art.e 9e da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade

empregadora, promove ativamente uma políàca de igualdade de oportunidades entre homens e

mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no

sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

61. Proteção de Dados Pessoais: na candidatura, of a candidato/a presta as informações e o necessário

consentimento para o tratamento dos dados pessoais, no ato de candidatura e com a estrita finalidade

de recolha, e integração na base de dados do procedimento concursal e pelo tempo que durar o

procedimento concursal, nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados.

Paços do Concelho de Santa Cruz,08 de agosto de2022.

OVe (1)

elVelosa Barreto Ferreira Alves
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(rl Em su da Vice-Presidente da Câmara, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, no uso da competência que lhe advém do Despacho n.e
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87/2O2t, de 03 de novembro de 2021, publicitado através do Edital n.e 330/2021, cuja publicação teve lugar nos lugares de costume.

Vereador, no uso da nomeação que lhe advém do Despacho Ne76/2021 (Fixação e Nomeação de Vereadores a Tempo lnteiro), de 19 de outubro
de 2O2L, publicitado pelo Edital ne 3I5|2O2I, cuja publicação teve lugar no Diário da República, 2.e série - N.e 215 - 05 de novembro de 2OZI,
com os seguintes Pelouros: Finanças e Património Municipal; Contratação Pública; Águas e Saneamento; Aprovisionamento; Centro de Recolha

Animal e Gabinete Médico Veterinário; Descentralização Administrativa (relação com as freguesias); Parque de Viaturas e Máquinas; Gabinete

Jurídico e Contencioso; Plano de Risco contra a Corrupção; Cemitérios, no uso da competência que lhe advém do Despacho n.s 79/2021

{Delegação e Subdelegação de Competências), de 19 de outubro de 2O2I, publicitado pelo Edital n.e 3L8/2O21, cuja publicação teve lugar no

Diário da República, 2.e série - N.s 2O9 -27 de outubro de 2O2L e no Diário de Notícias de 26 de outubro de2021, páginas 30 a 32.
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